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o pedido de reconhecimento das isenções previstas nos artigos 11-B e 11C do 
Código Tributário de Sobral, tendo em vista que parte dos lotes está 
parcialmente contida em áreas de APP e ZEIA sem edificação. Assim, 
reconhece-se a isenção em área de APP no total de 17.471,12 m², reconhece-se 
a isenção da área de ZEIA no total de 35.474,00 m², sendo devido o 
recolhimento em relação ao lançamento de IPTU de 2019 da área 
remanescente de 308,17 m², conforme discriminado na Manifestação nº 
26/2022 emitida pelo Cadastro Imobiliário. Sobral/CE, 14 de setembro 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 036/2022 - SESSÃO DE 14/09/2022; PROCESSO N°: 
P124002/2020; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: CONS. 
ADRIANA VIEIRA DO VALE (TITULAR DA CDL); INTERESSADO: 
MÃE RAINHA URBANISMO LTDA (CNPJ nº 04.***.***/****-47). 
EMENTA:  PROCEDÊNCIA PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO. NÃO INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. ZEIA. APP. 
MELHORAMENTOS MÍNIMOS. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO 
DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
manter integralmente a decisão de 1ª instância, reconhecendo improcedente o 
pedido de não incidência de IPTU, referente ao exercício de 2020, do imóvel 
registrado na matrícula nº 4.473 do Cartório do 5º Ofício da Comarca de 
Sobral, inscrito sob o controle nº 71954, por possuir ao menos dois 
melhoramentos mínimos construídos ou mantidos pelo Poder Público e deferir 
o pedido de reconhecimento das isenções previstas nos artigos 11-B e 11C do 
Código Tributário de Sobral, tendo em vista que parte dos lotes está 
parcialmente contida em áreas de APP e ZEIA sem edificação. Assim, 
reconhece-se a isenção em área de APP no total de 17.471,12 m², reconhece-se 
a isenção da área de ZEIA no total de 35.474,00 m², sendo devido o 
recolhimento em relação ao lançamento de IPTU de 2020 da área 
remanescente de 308,17 m², conforme discriminado na Manifestação nº 
26/2022 emitida pelo Cadastro Imobiliário. Sobral/CE, 14 de setembro 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 037/2022 - SESSÃO DE 14/09/2022; PROCESSO N°: 
P148811/2021; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: CONS. 
ADRIANA VIEIRA DO VALE (TITULAR DA CDL); INTERESSADO: 
MÃE RAINHA URBANISMO LTDA (CNPJ nº 04.***.***/****-47). 
EMENTA:  PROCEDÊNCIA PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO. NÃO INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. ZEIA. APP. 
MELHORAMENTOS MÍNIMOS. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO 
DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
manter integralmente a decisão de 1ª instância, reconhecendo improcedente o 
pedido de não incidência de IPTU, referente ao exercício de 2021, do imóvel 
registrado na matrícula nº 4.473 do Cartório do 5º Ofício da Comarca de 
Sobral, inscrito sob o controle nº 71954, por possuir ao menos dois 
melhoramentos mínimos construídos ou mantidos pelo Poder Público e deferir 
o pedido de reconhecimento das isenções previstas nos artigos 11-B e 11C do 
Código Tributário de Sobral, tendo em vista que parte dos lotes está 
parcialmente contida em áreas de APP e ZEIA sem edificação. Assim, 
reconhece-se a isenção em área de APP no total de 17.471,12 m², reconhece-se 
a isenção da área de ZEIA no total de 35.474,00 m², sendo devido o 
recolhimento em relação ao lançamento de IPTU de 2021 da área 
remanescente de 308,17 m², conforme discriminado na Manifestação nº 
26/2022 emitida pelo Cadastro Imobiliário. Sobral/CE, 14 de setembro 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 038/2022 - SESSÃO DE 14/09/2022; PROCESSO N°: 
P195322/2022; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: CONS. 
ADRIANA VIEIRA DO VALE (TITULAR DA CDL); INTERESSADO: 
MÃE RAINHA URBANISMO LTDA (CNPJ nº 04.***.***/****-47). 
EMENTA:  PROCEDÊNCIA PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO. NÃO INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. ZEIA. APP. 
MELHORAMENTOS MÍNIMOS. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO 
DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 

manter integralmente a decisão de 1ª instância, reconhecendo improcedente o 
pedido de não incidência de IPTU, referente ao exercício de 2022, do imóvel 
registrado na matrícula nº 4.473 do Cartório do 5º Ofício da Comarca de 
Sobral, inscrito sob o controle nº 71954, por possuir ao menos dois 
melhoramentos mínimos construídos ou mantidos pelo Poder Público e deferir 
o pedido de reconhecimento das isenções previstas nos artigos 11-B e 11C do 
Código Tributário de Sobral, tendo em vista que parte dos lotes está 
parcialmente contida em áreas de APP e ZEIA sem edificação. Assim, 
reconhece-se a isenção em área de APP no total de 17.471,12 m², reconhece-se 
a isenção da área de ZEIA no total de 35.474,00 m², sendo devido o 
recolhimento em relação ao lançamento de IPTU de 2022 da área 
remanescente de 308,17 m², conforme discriminado na Manifestação nº 
26/2022 emitida pelo Cadastro Imobiliário. Sobral/CE, 14 de setembro 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM.

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos do 
artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os interessados a 
participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na modalidade virtual, 
que se realizará no dia 21/09/2022, às 14 horas, através da plataforma ZOOM. 
As partes interessadas receberão o link de acesso da sessão através de email ou 
whatsapp. A sessão é pública e qualquer interessado em participar pode 
solicitar acesso através do email contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência 
mínima de 24 horas. Conforme o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho 
Administrativo de Recursos Tributários Municipais (CART), órgão 
componente do Contencioso Administrativo Tributário Municipal 
(CONTRIM) é formado pelos seguintes representantes: Presidente: Antônio 
Mendes Carneiro Júnior; Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior; Representantes da PGM; Representantes do Poder 
Executivo Municipal: Cristiane Mororó Ribeiro, Francisco Bruno Lima de 
Albuquerque, Márcio Bruno Araújo e Silva, Sciena Sérvia de Araújo Viana 
Frota, Beatriz Cardoso Aguiar e Lucas Silva Aguiar; Representantes dos 
contribuintes - Conselho Regional de Contabilidade - Filipe Félix Sousa e 
Camerino Lopes Furtado; Representante dos contribuintes - Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB Subsecção Sobral: Marcus Sidon de Sousa Rocha 
e Ana Maria Marinho; Representante dos contribuintes - Câmara dos 
Dirigentes Lojistas de Sobral - CDL: Adriana Vieira do Vale, Daniela da 
Fonseca Costa. Processos para julgamento: Processo nº P124004/2020 - 
Contribuinte interessado: Mãe Rainha Urbanismo Ltda. Relator: Camerino 
Lopes Furtado. Processo nº P195320/2020 - Contribuinte interessado: Mãe 
Rainha Urbanismo Ltda. Relator: Camerino Lopes Furtado. Sobral/CE, 09 de 
setembro de 2022. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice 
Presidente do CONTRIM. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P210800/2022. ADESÃO Nº AD22020 - SME. A 
Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão à Ata de Registro de 
Preços Nº 060/2021/PVH, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
133/2021/SML/PVH, da Superintendência Municipal de Gestão dos Gastos 
Públicos - SGP, Prefeitura do Município de Porto Velho-RO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal Nº 
2.257/2019. OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preço para aquisição de 
equipamentos mobiliários (Mesas, Cadeiras, Armários e gaveteiros), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE. 
CONTRATADAS: GRATITUDE COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
MOVEIS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 26.237.728/0001-25 e 
HOMEOFFICE CADEIRAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
26.242.393/0001-33. VALOR GLOBAL: R$ 356.754,75 (trezentos e 
cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco 
centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 06. 01. 12. 365. 0484. 2551. 
44905200. 1500100100; 06. 01. 12. 365. 0484. 2551. 44905200. 
1550000000; 06. 01. 12. 361. 0485. 2553. 44905200. 1500100100; 06. 01. 
12. 361. 0485. 2553. 44905200. 1550000000; 06. 01. 12. 366. 0486. 2555. 
44905200. 1500100100; 06. 01. 12. 368. 0487. 2557. 44905200. 
1550000000; 06. 01. 12. 368. 0487. 2557. 44905200. 1500100100; 06. 01. 
12. 367. 0487. 2561. 44905200. 1500100100; 06. 01. 12. 368. 0487. 2563. 
44905200. 1550000000; 06. 01. 12. 368. 0487. 2563. 44905200. 
1500100100; 06. 03. 12. 365. 0484. 2543. 44905200. 1542000000; 06. 03. 
12. 368. 0487. 2550. 44905200. 1542000000. Sobral - CE, 14 de setembro de 
2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0198/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P166739/2022 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa Ditimar de 
Oliveira Vasconcelos Filho, inscrita no CNPJ nº 03.562.872//0001-31. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 152/2021, e seus anexos, os preceitos do 
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